
    Nº 1568, segunda-feira, 26 de outubro de 2020

DECRETO Nº 39.684, de 23 de outubro de 2020.

Promove Nomeação
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 16, da Lei Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.
 

NOMEIA
 

a partir de 22 de Outubro de 2020:
 

CIRO DOROS ALEXANDRE CARDOSO, no cargo de Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Geografia, na Secretaria de Educação.

 

Udo Döhler

Prefeito
 

  Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 26/10/2020, às 10:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
26/10/2020, às 13:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7448610 e o
código CRC 4FF706B6.

DECRETO Nº 39.685, de 26 de outubro de 2020.

                      
 Declara vacância do cargo público por motivo de
falecimento.

 

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 32, inciso
VII, da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, declara vacância do cargo público abaixo
relacionado, por falecimento do servidor:

 

a partir de 14 de outubro de 2020:

 

 Francisco de Assis Candemil, matrícula 40.181, do cargo de Auditor Fiscal Receita
Municipal, na Secretaria da Fazenda.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 26/10/2020, às 10:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
26/10/2020, às 13:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7459834 e o
código CRC 87E37CA7.

DECRETO Nº 39.686, de 26 de outubro de 2020.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 12 de
outubro de 2020, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Tatiane Aparecida dos Santos Andrade, matrícula 51.327, do cargo de Professor Educação
Infantil.

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 26/10/2020, às 10:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
26/10/2020, às 13:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7459880 e o
código CRC EB0231E6.

DECRETO Nº 39.687, de 26 de outubro de 2020.
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Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 03 de novembro de 2020:

 

Thiago Raphael Oliveira Costa, matrícula 51.135, do cargo de Médico Plantonista Clínica
Médica, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 26/10/2020, às 10:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
26/10/2020, às 13:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7459896 e o
código CRC F40C9C0F.

DECRETO Nº 39.688, de 26 de outubro de 2020.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
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ADMITE, por tempo determinado, até 02 de fevereiro de 2021, na Secretaria da Saúde, a partir
de 04 de novembro de 2020, com base no inciso II, do artigo 2º da lei citada:

 

Thiago Raphael Oliveira Costa, matrícula 52.752, para o cargo de Médico Plantonista Clínica
Médica.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 26/10/2020, às 14:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
26/10/2020, às 15:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7464676 e o
código CRC 29A34F99.

DECRETO Nº 39.689, de 26 de outubro de 2020.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, no Hospital Municipal São José, a partir de 13 de outubro de 2020:
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Fernando Merlos, matrícula 96.166, do cargo de Médico Plantonista Intensivista, com base no
artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 26/10/2020, às 14:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
26/10/2020, às 15:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7466031 e o
código CRC FD385D83.

DECRETO Nº 39.690, de 26 de outubro de 2020.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Administração e Planejamento, a partir de 08 de outubro de
2020:

 

 Tamie Takeda Yokoyama, matrícula 45.904, do cargo de Agente Administrativo.

 

Udo Döhler
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Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 26/10/2020, às 14:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
26/10/2020, às 15:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7466131 e o
código CRC 866D8B03.

DECRETO Nº 39.691, de 26 de outubro de 2020.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, no Hospital Municipal São José, a partir de 13 de outubro de 2020:

 

Nayara dos Santos Reimer, matrícula 95.233, do cargo de Médico Plantonista Neurologista,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 26/10/2020, às 14:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
26/10/2020, às 15:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7466149 e o
código CRC FE2B501A.

DECRETO Nº 39.692, de 26 de outubro de 2020.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, na Secretaria da Saúde, a partir
de 03 de novembro de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Leomires Ferreira Honorato Lauxen, matrícula 52.753, para o cargo de Auxiliar de Saúde
Bucal.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 26/10/2020, às 14:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
26/10/2020, às 15:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7466164 e o
código CRC F259C914.

DECRETO Nº 39.693, de 26 de outubro de 2020.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 11 de
outubro de 2020, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Cristiane Alexandre Fraga, matrícula 49.564, do cargo de Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais.

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 26/10/2020, às 14:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
26/10/2020, às 15:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7466236 e o
código CRC 0F9D9669.

DECRETO Nº 39.694, de 26 de outubro de 2020.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 07 de fevereiro de 2021, na Secretaria  da Saúde, a partir
de 09 de novembro de 2020, com base nos incisos II e VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Paulo Issao Kanashiro, matrícula 52.754, para o cargo de Médico Clínica Médica.

 

Udo Döhler
Prefeito

 
 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 26/10/2020, às 14:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
26/10/2020, às 15:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7466269 e o
código CRC C7E48AAB.

DECRETO Nº 39.695, de 26 de outubro de 2020.
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Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 1º de fevereiro de 2021, na Secretaria da Saúde, a partir
de 03 de novembro de 2020, com base no inciso II, do artigo 2º da lei citada:

 

 Karina Tombini, matrícula 52.755, para o cargo de Enfermeiro.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 26/10/2020, às 14:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
26/10/2020, às 15:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7466294 e o
código CRC C4546ABB.

DECRETO Nº 39.696, de 26 de outubro de 2020.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
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ADMITE, por tempo determinado, até 1º de fevereiro de 2021, na Secretaria da Saúde, a partir
de 03 de novembro de 2020, com base nos incisos II e VII, do artigo 2º da lei citada:

 

João Marcello Sampaio de Castro Nolêto, matrícula 52.756, para o cargo de Médico
Ginecologista/Obstetra.

 

Udo Döhler
Prefeito

 
 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 26/10/2020, às 14:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
26/10/2020, às 15:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7466309 e o
código CRC C83C2E4C.

DECRETO Nº 39.697, de 26 de outubro de 2020.

 

Altera o inciso VIII, do art. 1º, do Decreto
nº 39.008, de 06 de agosto de 2020, que nomeia
membros para constituir a Comissão do
Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e
Natural do Município de Joinville, conforme
Regimento Interno, aprovado pelo Decreto nº
32.052, de 21 de junho de 2018.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições e, em conformidade com
os incisos IX e XII, do art. 68, da Lei Orgânica do Município,

 

DECRETA:
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Art. 1º Fica nomeado, para completar o mandato em andamento, o membro
representante da Unidade de Gestão e Desenvolvimento Ambiental da Secretaria de Agricultura e
Meio Ambiente, abaixo indicado, alterando o inciso VIII, do art. 1º, do Decreto nº 39.008, de 06 de
agosto de 2020, que passa a vigorar com a seguinte redação:

 

“Art. 1º ...

 

...

 

VIII – Jeniffer Cristine de Sena”

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Udo Döhler

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
26/10/2020, às 17:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7466574 e o
código CRC 49A3D7FA.

PORTARIA SEI - SPP.GAB/SPP.NAD

 

PORTARIA Nº 024/2020 
 

O Secretário da Subprefeitura Distrital de Pirabeiraba, Gilson Fagundes de
Paula,  no exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 31.297 de 18 de Abril de 2018 e
em conformidade com a Lei Municipal nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013,

 

Resolve:

 

Art. 1º - Nomear os seguintes servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Termo de Contrato nº 557/2020, firmado entre
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o MUNICÍPIO DE JOINVILLE-Subprefeitura Distrital de Pirabeiraba e
a empresa Igaratá Comércio de Produtos Eletro-Eletrônicos Ltda, inscrita no C.N.P.J.
nº 09.117.354/0001-95, que tem por objeto a aquisição de óleo lubrificante para utilização em
equipamentos e maquinários da Prefeitura Municipal de Joinville.

 

Fiscais:

– Fiscal Requisitante e/ou Técnico:

Efetivo: Anderson Pedrini - Matrícula: 52182

Efetivo: Conrado Schuchardt Júnior - Matrícula: 22526

Suplente: Marlon Merkle - Matrícula: 48600

Suplente: José Carlos de Oliveira  - Matrícula: 52032

 

– Fiscal Administrativo:

 

Efetivo: Claudemir Damas - Matrícula: 42509

                              Suplente: Rina Ribeiro Branco Ferreira - Matrícula: 38634

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – Atestar a prestação do serviço, conforme o processo de compra conferindo
os preços, as quantidades, as especificações;

IV – Receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do contrato e
das ordens emanadas pela Unidade Gestora do contrato, informando ao preposto, em tempo hábil,
todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada.

VII – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que
se mostrarem desconformes com o edital ou contrato e com a lei;

VIII – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado, devendo ser observado neste caso o que reza o contrato e o ato licitatório;

IX – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude
de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação
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e/ou rescisão do contrato.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Gilson Fagundes de Paula,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 23/10/2020, às 13:26, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7451154 e o
código CRC 09FD0CB6.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 643/2020 - SED.GAB 

Joinville,  26 de  outubro de 2020.

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Viviane Margarete da Silva Schneider, matrícula 15231, e Viviane Cristina
Bernardes Tomio, matrícula 41275, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Nânci Aparecida Lamin , matrícula 21035, e Mariléia Aparecida Schmitt,
matrícula 18236, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da última avaliação de desempenho no estágio
probatório do servidora Ana Claudia Galerane Martins, matrícula 48365.

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 26/10/2020, às 10:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7461052 e o
código CRC DB1F6EB9.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 642/2020 - SED.GAB

 

Joinville, 23 de outubro de 2020.

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Luciene Sampaio Pereira dos Santos, matrícula 18547 e Joelma Silvana Maya da
Silva, matrícula 20964, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Elisabete Regina Tavares Sell, matrícula  21827 e  Clésnia de Oliveira,
matrícula 31278, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da terceira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Adriana Oliveira Pereira Miranda, matrícula 49998.

 

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 26/10/2020, às 10:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7456687 e o
código CRC 2FCF4D8E.
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PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 641/2020 - SED.GAB

 

Joinville,  23 de outubro de 2020.

 

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Luciene Sampaio Pereira dos Santos, matrícula 18547 e Joelma Silvana Maya da
Silva, matrícula 20964, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Elisabete Regina Tavares Sell, matrícula 21827 e  Clésnia de Oliveira,
matrícula 31278, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da última avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Aline Paloma Rodrigues de Araujo Santana matrícula 49745.

 

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 26/10/2020, às 10:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7456638 e o
código CRC 50B9E8D9.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 640/2020 - SED.GAB
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Joinville, 23 de outubro de 2020.

 

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Tais Fanha Félix, matrícula 47813 e  Marlete Aline Conti Wroblewski, matrícula
40897, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Daiane Marlene Deglmann Schneider, matrícula 41377 e Daniela do Amaral
Torrens, matrícula 21029, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da terceira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Juçara Stange Fernandes, matrícula 49714.

 

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 26/10/2020, às 10:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7456567 e o
código CRC 549D6067.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP

PORTARIA Nº 450/2020/SMS

Dispõe sobre a  designação e dispensa  para cargo de Função Gratificada na Secretaria
Municipal da Saúde.

 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições,
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RESOLVE,

 

Art. 1º  DISPENSAR a servidora SAYONARA SALETE
ZUCHETTI, matrícula 18.340, da função gratificada dos servidores lotados no Centro de Atenção
Psicossocial 24 horas, conforme a Lei n.º 7.669/14, a partir do dia 01/10/2020, por motivo de
transferência conforme processo 20.0.128596-0.  

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a 01/10/2020.

 

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 449/2020/SMS.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 22/10/2020, às 15:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7444725 e o
código CRC 0D804BD0.

PORTARIA SEI - SPNE.GAB/SPNE.NAD

PORTARIA Nº 025/2020

 

O Secretário da Subprefeitura Nordeste, no exercício de suas atribuições,

Resolve,

Art. 1º  - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 552/2020,
conforme Pregão Eletrônico nº 198/2020, firmado entre a Prefeitura Municipal de
Joinville e a empresa Igaratá Comércio de Produtos Eletro-Eletrônicos Ltda, aquisição
de óleo lubrificante para utilização em equipamentos e maquinários da Prefeitura Municipal
de Joinville.

Fábio Nasário Damásio - Matrícula n° 38285

Mari Lucia de Lima - Matrícula nº 32636
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Ademir Santos Vargas - Matrícula nº 41563

Suplentes:

Edivaine Ev - Matrícula nº 36930

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Fiscal:

Edivaine Ev - Matrícula nº 36930

Suplente:

Fábio Nasário Damásio - Matrícula n° 38285

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de

contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no

período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,  informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas
fiscais recebidas e pagas;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude
de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; e

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.
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Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Valdemir Luiz Schulze,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 26/10/2020, às 13:17, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7466579 e o
código CRC CC28F9BE.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

 

PORTARIA Nº 266/2020

O Controlador Geral, no exercício de suas atribuições,

CONSIDERANDO a declaração pública de pandemia em relação ao novo
Coronavírus pela Organização Mundial da Saúde – OMS, em 11 de março do corrente ano;

CONSIDERANDO a declaração de emergência, em todo o território catarinense,
para fins de prevenção e enfrentamento da pandemia gerada pelo Novo Coronavírus (COVID-19),
conforme Decreto Estadual nº 515, de 17 de março de 2020;

CONSIDERANDO que o Decreto nº 37.630, de 20 de março de 2020, declara
situação de emergência no Município de Joinville, para enfrentamento da pandemia decorrente do
coronavírus, de importância internacional;

CONSIDERANDO a necessidade de se assegurarem condições para a
continuidade dos processos, compatibilizando-as com a preservação da saúde de servidores,
advogados e munícipes;

CONSIDERANDO a Portaria nº 076/2020, SEI 6167481, que dispõe sobre
a retomada dos prazos processuais na Unidade de Processos Administrativos Disciplinares;

CONSIDERANDO que o art. 2º, da Portaria nº 076/2020, dispõe que os
processos em que a realização de audiências presenciais seja imprescindível para assegurar o direito
ao contraditório e a ampla defesa dos acusados, bem como para possibilitar o esclarecimento dos
fatos, serão suspensos pelo Controlador Geral, mediante Portaria específica, após solicitação da
Comissão devidamente fundamentada;

CONSIDERANDO o Memorando SEI 7462911 justificando
a impossibilidade de se dar continuidade ao processo, tendo em vista a necessidade de realização de
audiências presenciais;

 

RESOLVE:

21 de 93

Nº 1568, segunda-feira, 26 de outubro de 2020



 

Art. 1º Suspender o curso do Processo Administrativo Disciplinar nº 40/20 até a
viabilidade de realização de audiências presenciais.

Art. 2º  A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Pablo Mendes Nunes de
Moraes, Controlador (a) Geral, em 26/10/2020, às 12:32, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7465805 e o
código CRC 591C27FD.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB

Portaria nº 094, de 26 de outubro de 2020.

 

Classificação como REURB-E para fins de regularização fundiária urbana
de interesse específico.

 

       O Secretário Municipal de Habitação, no uso de suas atribuições, que lhe
confere o Decreto Municipal nº 28.101/2017 e nos termos do art. 13 inciso I e  art. 30 inciso II, da
Lei Federal 13.465/2017, art. 5º do Decreto Federal 9.310/2018 e art. 9º, § 4º e art. 10, II, do
Decreto Municipal nº 32.528, resolve:

     Art.1º Em atendimento ao  artigo 30, I, da Lei Federal nº 13.465/2017,e os
Art.15 e Art.16 do Decreto Municipal nº 32.528 de 14/08/2018 e mediante a validação da
documentação apresentada no processo referente ao protocolo n° 53499/2019 fica classificada  para
fins de regularização fundiária urbana de interesse especifico- REURB-E, denominada ''
EVERALDO PEREIRA DE ALMEIDA", na Rua: São Tiago, Bairro Itaum, cuja área a ser
regularizada corresponde a 01 (um) lote.

    Art.2º Essa classificação fica condicionada a aprovação do projeto de REURB,
pela Comissão de Regularização Fundiária do Município, que se fará nos moldes da Lei Federal n
13.465 e Decreto Municipal n. 32.528/2018.

     Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

Romeu de Oliveira

Secretário de Habitação
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Documento assinado eletronicamente por Romeu de Oliveira,
Secretário (a), em 26/10/2020, às 13:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7466942 e o
código CRC B06352E3.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.ARE

 

Portaria 447/2020/NGP-GAB

 

O Secretário da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o
art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da terceira
avaliação de desempenho no estágio probatório do servidor Jeremy Paul Benkendorf,
matrícula 48.479, os servidores:

 

Daniela Pacheco Cardoso Finke, matrícula 43.074, indicação dos servidores da
área;

Gloria Maria Couto, matrícula 23.425, indicação dos servidores da área;

Eliane Carvalho, matrícula 27.740, indicação do dirigente máximo do órgão;

Elizabeth Costa Monteiro da Silva, matrícula 29.134, indicação do dirigente
máximo do órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 21/10/2020, às 16:46, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7426585 e o
código CRC F0BC83E7.
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PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.NAD

PORTARIA  4337-2020 SGP.NAD/SGP.GAB               

 

A  Secretária de Gestão de Pessoas, no exercício de suas atribuições, 

 

Resolve;

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização de Contrato, firmado entre Município de
Joinville – Secretaria de Gestão de Pessoas e a empresa Opera Eventos Corporativos
Ltda, cujo objeto é a contratação de 40 (quarenta) Inscrições para ExpoGestão 2020.

Fiscais:

Secretaria de Gestão de Pessoas

Titular:

Karine Antocheves Machado  - Matrícula 40.397

Mariane Maria Braz - Matrícula 45.727

Suplente:

Ediléia Aparecida Ramos - Matrícula: 41.628

Janaina Donini - Matrícula: 50.557

 

Secretaria de Governo

Titular:

Simone Zanella - Matrícula: 46.479

Suplente:

Elizangela Mary Dal Posso - Matrícula: 37.161

 

Art. 2º - Aos fiscais compete:
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I - esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada; 

II - fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais; 

III - atestar a prestação do serviço, conforme as especializações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV - receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período; 

V - verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas; 

VI - ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas
fiscais recebidas e pagas; 

VII - comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com  a lei; 

VIII - rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório; 

IX - propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; 

X - manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 26/10/2020, às 17:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7462324 e o
código CRC 01066612.

 

EDITAL SEI Nº 7460261/2020 - SAMA.UNF
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Joinville, 26 de outubro de 2020.

Notificado(a): Gilberto da Silva Pinto, CPF nº 779.710.199-04.

Auto de Notificação Ambiental nº 1817, lavrado em 01/11/2019.

Referente ao imóvel localizado na Rua Dona Elza Meinert, nº 1388, bairro Glória.

 

Fundamentado nos termos dos artigos 143, §2°, III, e 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 –
Código Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como,
pelos princípios que regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville  NOTIFICA  o(a) Senhor(a) e comunica
que foi lavrado o auto supracitado, referente à ligação irregular de esgoto. 

Infringindo aos artigos 42 e 138, incisos XII, XIV e XIX da Lei Complementar nº 29/1996.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias para tomar as devidas providências e regularizar a
situação, comprovar a instalação de sistema individualizado de tratamento de esgoto (fossa
filtro) com caixa de inspeção antes da mesma, apresentando a documentação junto ao setor
de atendimento da SAMA. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à o
devido Auto de Infração Ambiental conforme dispõe os artigos 132 e 138, da Lei Complementar
29/1996, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina Paterno,
Coordenador (a), em 26/10/2020, às 09:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7460261 e o
código CRC 5C4E06E5.

 

EDITAL SEI Nº 7461290/2020 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 26 de outubro de 2020.

Notificado(a): Daniel Rodrigo Salomão, CPF nº 004.603.999-69.
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Auto de Notificação Ambiental nº 2425, lavrada em 20.01.2020.

Referente ao imóvel localizado na Rua Jaó, nº 421, casa 01, bairro Costa e Silva.

 

Fundamentado nos termos dos artigos 143, §2°, III, e 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 –
Código Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como,
pelos princípios que regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville  NOTIFICA  o(a) Senhor(a) e comunica
que foi lavrado o auto supracitado, referente à pia de cozinha e de churrasqueira com caixa de
gordura não localizada e não conectados a rede de esgoto tratado. 

Infringindo aos artigos 42 e 138, incisos XII, XIV e  XIX da Lei Complementar nº 29/1996.

O autuado dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para tomar as devidas providências e regularizar a
situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à o devido Auto de
Infração Ambiental conforme dispõe os artigos 132 e 138, da Lei Complementar 29/1996, nos
termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina Paterno,
Coordenador (a), em 26/10/2020, às 10:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7461290 e o
código CRC EB16D540.

 

EDITAL SEI Nº 7462812/2020 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 26 de outubro de 2020.

Notificado(a): Ademiro Hamann, CPF nº 194.307.289-20.

Auto de Notificação Ambiental nº 4563, lavrada em 14/04/2020.

Referente ao imóvel localizado na Rua Bernardo Welter, nº 143, bairro Costa e Silva.

 

Fundamentado nos termos dos artigos 143, §2°, III, e 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 –
Código Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como,
pelos princípios que regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville  NOTIFICA  o(a) Senhor(a) e comunica
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que foi lavrado o auto supracitado, referente à ligação irregular de esgoto. 

Infringindo aos artigos 42 e 138, incisos XII, XIV e  XIX da Lei Complementar nº 29/1996.

O autuado dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para tomar as devidas providências e regularizar a
situação, o imóvel deve ser conectado à rede de esgoto e a fossa atual deve ser desativada e
limpa com emissão do comprovante do destino dos resíduos (MTES). Decorrido o prazo sem
atendimento das determinações, lavrar-se-à o devido Auto de Infração Ambiental conforme dispõe
os artigos 132 e 138, da Lei Complementar 29/1996, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina Paterno,
Coordenador (a), em 26/10/2020, às 10:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7462812 e o
código CRC 85CA3C0C.

 

EDITAL SEI Nº 7455581/2020 - SEFAZ.UFT

 

 

Joinville, 23 de outubro de 2020.

A Autoridade Fiscal infra assinada, no uso de suas atribuições, CIENTIFICA o
contribuinte abaixo relacionado da constituição do crédito tributário formalizado,
conforme descrito abaixo.

Razão Social : Anderson Heinz Nass

CMC             : 105158

CNPJ            : 13.529.091/0001-07

Endereço      : Professor Aunaldo Verdi, 430 apart. 04 - Jardim Sofia

 

A ciência do citado do Lançamentos das  Notificações Fiscais será dada pelo presente
Edital, nos termos do inciso III do art. 93 e inciso III do art. 94, ambos da Lei Municipal nº
1330/73.
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Notificação de Tributos nº 106/2020

Tratamento Tributário: Optante Simples Nacional até 02/02/2018

Período homologado: jan/2015 a jan/2018

Atividade: item 16.01 - Serviço de Transporte

Atividade : item 7.10 - Serviço de limpeza, manutenção e conservação de vias e
logradouros.

Multas passiveis de Redução 75% - Artigo 87, inciso I, da resolução CGSN nº 94/2011,
revogada pela Resolução CGSN nº 140/2018 com texto mantido no artigo 96, inciso (Lei nº
9.430, de 1996, artigo 44, inciso I e II alíneas A e B .

Juros de Mora: – Percentual equivalente à taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidação e Custódia – SELIC, para títulos federais, acumulada mensalmente. Artigo 61, §
3º, da Lei nº 9.430/1996 c/c o artigo 35 Lei Complementar nº 123/2006 e alterações.

Valor da Notificação de Tributos nº :106/2020
Valor ISSQN devido: R$ 9.769,34
Multa Punitiva (75% do valor do ISS devido): R$ 7.327,01
Valor Juros de Mora (Selic): R$ 2.256,67
TOTAL R$ 19.353,02
Dezenove mil , trezentos e cinquenta e três reais e  dois centavos

 

Notificação  de Tributos nº 107/2020

Tratamento Tributário: ISSQN pelo Variável

Período homologado : fev/2018 a dez/2019

Atividade: Item 16.01 - Serviço de Transporte Coletivo Municipal , da lista anexa à LCM nº
155/2003

Multas passiveis de Redução  50% -  Inciso II do § 1º do artigo 39 da Lei Complementar nº
155/2003.

Juros Moratório- Taxa Selic (setembro 2020) conforme art. 10  §  3º  da Lei Municipal nº
1.715/79.
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Valor da Notificação de Tributos nº :107/2020
Valor ISSQN devido: R$ 2.633,62
Multa Punitiva (50% do valor do ISS devido): R$ 1.316,81
Valor Juros de Mora (Selic): R$ 324,11
TOTAL R$ 4.274,54
Quatro mil, duzentos e setenta e quatro reais e cinquenta e quatro centavos

 

Notificação  de Tributos nº 113/2020

Tratamento Tributário: ISSQN pelo Variável

Período homologado : fev/2018 a dez/2019

Atividade: Item  7.10 - Limpeza, manutenção e conservação de vias logradouros

Multas passiveis de Redução  50% -  Inciso II do § 1º do artigo 39 da Lei Complementar nº
155/2003.

Juros Moratório- Taxa Selic (setembro 2020) conforme art. 10  §  3º  da Lei Municipal nº
1.715/79.

Valor da Notificação de Tributos nº 113/2020
Valor ISSQN devido: R$ 315,25
Multa Punitiva (50% do valor do ISS devido): R$ 157,63
Valor Juros de Mora (Selic): R$ 39,38
TOTAL R$ 512,26
Quinhentos e doze reais e vinte e seis centavos 

 

Considera-se dada ciência ao contribuinte, com prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de
publicação do presente Edital no Diário Oficial Eletrônico do Município, em que inicia a
contagem do prazo para seu pagamento ou apresentação de reclamação administrativa de
impugnação do lançamento, conforme disposto no artigo 2º da Lei nº 4857/2003.  .
Decorrido este prazo sem qualquer das providências acima citadas, o crédito fiscal será
inscrito em dívida ativa e emitida certidão para cobrança judicial.
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Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Pirolli
Bevilaqua, Servidor(a) Público(a), em 26/10/2020, às 14:50, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7455581 e o
código CRC 688CF82B.

 

EXTRATO SEI Nº 7437459/2020 - SED.AES

 

 

Joinville, 22 de outubro de 2020.

 

 

A Secretaria de Educação comunica que a lista de Pré-Classificados da Rede  Municipal,  
data de 22/10/2020, está disponível em https://www.joinville.sc.gov.br/publicacoes/listas-
de-pre-classificacao-para-educacao-infantil-2020/

Atenciosamente

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rejane Losi, Coordenador
(a), em 22/10/2020, às 08:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7437459 e o
código CRC E8A58A76.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 183/2020, com os seguintes dados:
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EMPRESA REGISTRADA: CCK COMERCIAL LTDA

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAIS HIDRAULICOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 083/2020

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Valor Unitário
5 ADAPTADOR TUBO PRECISÃO Unidade 6840 R$ 10,5000

Marca: PLASTILIT
Fabricante: PLASTILIT

Modelo / Versão: 20001013
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TUBO, PVC, RÍGIDO, PB, JE, ESGOTO, DN100 TUBO EM PVC RÍGIDO,

COM PONTA E BOLSA DE JUNTA ELÁSTICA INTEGRADA OU REMOVÍVEL INTEGRADA, PARA REDE
COLETORA DE ESGOTOS, FABRICADO CONFORME NORMA ABNT NBR 7362, CLASSE RESISTÊNCIA 2.500

PA, BARRA DE 6 METROS. DN 100.
6 ADAPTADOR TUBO PRECISÃO Unidade 360 R$ 10,5000

Marca: PLASTILIT
Fabricante: PLASTILIT

Modelo / Versão: 20001013
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TUBO, PVC, RÍGIDO, PB, JE, ESGOTO, DN100 TUBO EM PVC RÍGIDO,

COM PONTA E BOLSA DE JUNTA ELÁSTICA INTEGRADA OU REMOVÍVEL INTEGRADA, PARA REDE
COLETORA DE ESGOTOS, FABRICADO CONFORME NORMA ABNT NBR 7362, CLASSE RESISTÊNCIA 2.500

PA, BARRA DE 6 METROS. DN 100.
15 ADAPTADOR TUBO PRECISÃO Unidade 30 R$ 219,0000

Marca: INAPI
Fabricante: INAPI

Modelo / Versão: 111988553
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TÊ COM BOLSA, JE, JGS, FOFO X PVC PBA, FD, DN 150 X 50 TÊ DE

REDUÇÃO, EM FERRO FUNDIDO DÚCTIL (NBR 7675), COM BOLSAS DE JUNTA ELÁSTICA JE2GS (NBR 7674
E NBR 13747) PARA TUBOS DE PVC DEFOFO (NBR 7665) OU FERRO FUNDIDO (NBR 7675) E BOLSA DE

JUNTA ELÁSTICA PARA TUBOS DE PVC PBA (NBR 5647). AS BOLSAS DEVEM SER USINADAS.
ACOMPANHAM ANÉIS DE BORRACHA (NBR 7676 E NBR 7673). DN 150 X 50

17 ADAPTADOR TUBO PRECISÃO Unidade 50 R$ 33,0000
Marca: TIGRE

Fabricante: TIGRE
Modelo / Versão: TIGRE

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LUVA DE CORRER, ESGOTO, NBR 7362, JE, DN 125 LUVA DE
CORRER EM PVC, COM BOLSAS DE JUNTA ELÁSTICA INTEGRADA OU REMOVÍVEL INTEGRADA,

FABRICADA CONFORME NORMA ABNT NBR 10569, PARA TUBOS EM PVC MACIÇO (NBR 7362) ESGOTO
COLETOR. ACOMPANHA ANEL DE BORRACHA (NBR 9051 E NBR 9063). DN 125

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 26/10/2020, às 11:31, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 26/10/2020, às 14:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7462863 e o
código CRC 1EA975F6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7453186/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 1082/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada KLEMPS MAQUINAS TEXTEIS LTDA - ME, que versa sobre a Aquisição de
materiais de rouparia, segurança e apoio para a Secretaria Municipal da Saúde de Joinville e
Hospital Municipal São José, assinada em 22/10/2020, no valor de R$ 2.552,00 (dois mil
quinhentos e cinquenta e dois reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 26/10/2020, às 08:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 26/10/2020, às 10:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7453186 e o
código CRC C74F63B8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7465925/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 1083/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada RBR COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA, que versa
sobre a Aquisição de reagentes e materiais diversos de uso laboratorial para o Laboratório Municipal
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e para o Laboratório do Hospital Municipal São José de Joinville, assinada em 23/10/2020, no valor
de R$ 14.810,40 (quatorze mil oitocentos e dez reais e quarenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 26/10/2020, às 13:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 26/10/2020, às 13:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7465925 e o
código CRC D8D24821.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7466053/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 1085/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada OSMAR DA SILVA E CIA LTDA, que versa sobre a Aquisição de fraldas descartáveis
e absorventes higiênicos para atendimento as necessidades da Secretaria Municipal da Saúde e
Hospital São José, assinada em 23/10/2020, no valor de R$ 39.104,00 (trinta e nove mil cento e
quatro reais)

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 26/10/2020, às 13:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 26/10/2020, às 13:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7466053 e o
código CRC C7876267.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 7460529/2020 - IPREVILLE.UAD

 

 

Joinville, 26 de outubro de 2020.

 

CONTRATO Nº 012/2020

 

CONTRATADO: PÚBLICA TECNOLOGIA LTDA.

 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para locação de software com tecnologia WEB – em que
a comunicação entre o servidor e estação de trabalho deverá ser exclusivamente utilizando
protocolos Http ou Https, sem limitação de usuários, para gerenciamento da Administração Pública,
de forma integrada, que contemple os módulos relacionados, incluindo a sua instalação, conversão,
importação/exportação/migração de todos os dados existentes e treinamento de usuários, bem como
serviços de manutenção, suporte, atualização e hospedagem, para uso do Instituto de Previdência
Social dos Servidores Púbicos do Município de Joinville.

 

REFERENTE: Lei 8.666/93 e alterações, Pregão Eletrônico Nº 010/2020.

 

VALOR TOTAL: R$ 17.900,00 (Dezessete mil e novecentos reais).

 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir da assinatura do contrato.

 

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-Presidente

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 26/10/2020, às 10:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7460529 e o
código CRC D87A75DE.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 7459960/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 26 de outubro de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
585/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Gestão de Pessoas -
SGP, representada pela Sra. Cinthia Friedrich e a empresa Opera Eventos Corporativos Ltda,
representada pelo Sr. Alonso José Torres, que versa sobre a contratação de 40
(quarenta) Inscrições para ExpoGestão 2020, a qual se realizará nos dias 27, 28 e 29 de
outubro de 2020, na plataforma digital "ExpoGestão Digital", assinado em 23/10/2020, com a
vigência 31 de dezembro de 2020, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 26/10/2020, às 09:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 26/10/2020, às 12:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7459960 e o
código CRC 020B8974.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 7454739/2020 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville através do Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva
ao conhecimento dos interessados a Dispensa de Licitação nº 403/2020, destinada à Locação de
imóvel situado à Rua Almirante Protógenes Pereira, 410, Bairro Fátima, nesta cidade, registrado sob
a Matrícula nº 652, para abrigar as instalações da UBS Fátima. Fornecedor: Osmar Adelino De
Aviz. Valor Total: R$ 113.883,84. Fundamento legal: art. 24, inciso X, da Lei 8.666/93 e suas
alterações posteriores.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 26/10/2020, às 12:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 26/10/2020, às 12:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7454739 e o
código CRC 17BEF154.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 7457881/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 104/2020

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 29, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos - RLC
da CAJ, a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 104/2020,  destinado à AQUISIÇÃO DE PORTÃO
EM ALUMÍNIO.

CONTRATADA: GF INDUSTRIA E MANUTENCAO EM ESQUADRIAS DE ALUMINIO E
COMERCIO DE VIDROS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 30.109.282/0001-20.

CONTA FINANCEIRA: Nº: 3.2.02.02.06 - 555 - Manutenção Instalações.

DATA: 23/10/2020.

PRAZO: 60 (sessenta) dias.

VALOR: R$ 7.360,00 (sete mil trezentos e sessenta reais)

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 26/10/2020, às 08:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 26/10/2020, às 08:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 26/10/2020, às 08:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 26/10/2020, às 08:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7457881 e o
código CRC 70E93B0E.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 7457835/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 103/20 20

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 29, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos - RLC
da CAJ, a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 103/20 20,  destinado à AQUISIÇÃO DE PEÇAS
GALVANIZADAS.

CONTRATADA: SO HIDRAULICA COMERCIAL LTDA ME, inscrita no CNPJ sob o nº
85.142.917/0001-83.

CONTA FINANCEIRA: Nº: 3.4.01.02.03 - 98 - Estoque Materiais de Manutenção.

DATA: 23/10/2020.

PRAZO: 60 (sessenta) dias.

VALOR: R$ 2.908,00 (dois mil novecentos e oito reais)

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 26/10/2020, às 08:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 26/10/2020, às 08:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 26/10/2020, às 08:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 26/10/2020, às 08:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7457835 e o
código CRC 3094ED50.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 7308532/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 06 de outubro de 2020.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Segundo Termo Aditivo ao Contrato N º 066/2018, com os seguintes dados:

CONTRATADA: Ecovel Ltda.

OBJETO: O reajuste dos valores contratados em 1,8774%

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico nº 035/2018

VALOR: R$ 517,76 (quinhentos e dezessete reais e setenta e seis centavos)

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 22/10/2020, às 07:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 22/10/2020, às 17:42, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7308532 e o
código CRC 89E50D07.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7461013/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de outubro de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). HENRIQUE OSNI SCHWARZ no
Processo Seletivo - Edital 002-2020-SGP no Cargo Fisioterapeuta, vimos convocá-lo(a) para
enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo

39 de 93

Nº 1568, segunda-feira, 26 de outubro de 2020



de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 9.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 26/10/2020, às 08:49,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7461013 e o
código CRC B7C3EF18.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7461805/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de outubro de 2020.

Tendo em vista a aprovação da Senhora RAFAELA DANTA DE SOUSA no
Processo Seletivo de - Edital 005-2020-SGP no Cargo Enfermeiro, vimos convocá-lo para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278 para a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.
Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto na seção 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 26/10/2020, às 09:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7461805 e o
código CRC 475B97A8.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7461786/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de outubro de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). MUNYRA MAGE SOUZA no
Processo Seletivo - Edital 002-2020-SGP no Cargo Psicólogo, vimos convocá-lo(a) para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento,
da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 9.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 26/10/2020, às 09:25,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7461786 e o
código CRC 7B6AEFAE.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7461979/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de outubro de 2020.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LETICIA MURARO no Processo
Seletivo de - Edital 005-2020-SGP no Cargo Enfermeiro, vimos convocá-lo para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278 para a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.
Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto na seção 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 26/10/2020, às 09:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7461979 e o
código CRC E55EDF00.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7462193/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de outubro de 2020.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CAROLYNE AGUIAR DA SILVA no
Processo Seletivo de - Edital 005-2020-SGP no Cargo Enfermeiro, vimos convocá-lo para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278 para a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias
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úteis, contados a partir da publicação deste.
Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto na seção 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 26/10/2020, às 09:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7462193 e o
código CRC C80EC231.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7462249/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de outubro de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). BRUNA DE OLIVEIRA SILVA no
Processo Seletivo - Edital 002-2020-SGP no Cargo Psicólogo, vimos convocá-lo(a) para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento,
da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 9.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 26/10/2020, às 09:42,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7462249 e o
código CRC DA20DFF1.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7462344/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de outubro de 2020.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIA EMILIA DE CARVALHO
FARIA no Processo Seletivo de - Edital 005-2020-SGP no Cargo Enfermeiro, vimos convocá-lo
para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de
02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.
Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto na seção 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 26/10/2020, às 09:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7462344 e o
código CRC 3AABE862.

 

44 de 93

Nº 1568, segunda-feira, 26 de outubro de 2020



ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7462647/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de outubro de 2020.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GABRIELA DO CANTO COFFY no
Processo Seletivo de - Edital 005-2020-SGP no Cargo Enfermeiro, vimos convocá-lo para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278 para a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.
Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto na seção 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 26/10/2020, às 09:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7462647 e o
código CRC 6048BFB8.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7462586/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de outubro de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). JULIANA DE SOUZA no Processo
Seletivo - Edital 002-2020-SGP no Cargo Psicólogo, vimos convocá-lo(a) para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento,
da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias
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úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 9.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 26/10/2020, às 09:56,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7462586 e o
código CRC F7DC40BD.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7462891/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de outubro de 2020.

Tendo em vista a aprovação do Senhor RENAN SANTOS SANTANA no
Processo Seletivo de - Edital 005-2020-SGP no Cargo Enfermeiro, vimos convocá-lo para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278 para a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.
Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto na seção 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 26/10/2020, às 10:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7462891 e o
código CRC 3BEF9B1D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7463439/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de outubro de 2020.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CARIN DE ANDRADE no Processo
Seletivo de - Edital 005-2020-SGP no Cargo Médico Dermatologista, vimos convocá-lo para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278 para a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.
Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto na seção 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 26/10/2020, às 10:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7463439 e o
código CRC 5D9258F9.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7463646/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de outubro de 2020.

Tendo em vista a aprovação do Senhor JOSE CARLOS JABUR CARDOSO
JUNIOR no Processo Seletivo de - Edital 005-2020-SGP no Cargo Médico da Estratégia de Saúde
da Família, vimos convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.
Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto na seção 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 26/10/2020, às 10:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7463646 e o
código CRC 846B7DC5.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7463174/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de outubro de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). JOSEANE INES COLDEBELLA no
Processo Seletivo - Edital 002-2020-SGP no Cargo Terapeuta Ocupacional, vimos convocá-lo(a)
para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.
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Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 9.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 26/10/2020, às 10:48,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7463174 e o
código CRC E75E59CD.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7463931/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de outubro de 2020.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIA HELENA DA COSTA
NAUMANN GAERTNER no Processo Seletivo de - Edital 005-2020-SGP no Cargo Médico da
Estratégia de Saúde da Família, vimos convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo
com a Portaria nº 1278 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.
Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto na seção 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 26/10/2020, às 10:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7463931 e o
código CRC E39CBDBB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7464058/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de outubro de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). ANA CRISTINA RIBEIRO
CARDOSO no Processo Seletivo - E d i t a l 002-2020-SGP no Cargo Terapeuta
Ocupacional, vimos convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 9.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 26/10/2020, às 10:58,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7464058 e o
código CRC E2BDE435.

50 de 93

Nº 1568, segunda-feira, 26 de outubro de 2020



 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7464288/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de outubro de 2020.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JOANA DE ARAUJO LOBO no
Processo Seletivo de - Edital 005-2020-SGP no Cargo Médico da Estratégia de Saúde da Família,
vimos convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278 para a
Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no
prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.
Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto na seção 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 26/10/2020, às 11:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7464288 e o
código CRC E1D13978.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7464452/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de outubro de 2020.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIANA MAURICIO SILVA
COSTA no Processo Seletivo de - Edital 005-2020-SGP no Cargo Médico da Estratégia de Saúde
da Família, vimos convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
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1278 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.
Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto na seção 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 26/10/2020, às 11:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7464452 e o
código CRC 0BCC4C17.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7464822/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de outubro de 2020.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ANDRE COSTA GARCIA MIRANDA
no Processo Seletivo de - Edital 005-2020-SGP no Cargo Médico da Estratégia de Saúde da
Família, vimos convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278
para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.
Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto na seção 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 26/10/2020, às 11:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7464822 e o
código CRC 6BACE92C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7465218/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de outubro de 2020.

Tendo em vista a aprovação do Senhor STIVIE CRISTIANO DE SOUSA no
Processo Seletivo de - Edital 005-2020-SGP no Cargo Assistente Social, vimos convocá-lo para
enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278 para a Área de Recrutamento,
da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.
Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto na seção 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 26/10/2020, às 11:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7465218 e o
código CRC A0E2C2AE.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7465152/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de outubro de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). FABIO DA SILVA BEILKE no Processo Seletivo -
Edital 001-2020-SGP no Cargo Estagiário Nível Superior - GESTÃO HOSPITALAR vimos
convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

E-mail: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 26/10/2020, às 11:51,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7465152 e o
código CRC C289CFC5.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7465437/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de outubro de 2020.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CLAUDIA MICHELE NILSON
FURTADO no Processo Seletivo de - Edital 005-2020-SGP no Cargo Assistente Social, vimos
convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de
02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.
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Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto na seção 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 26/10/2020, às 11:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7465437 e o
código CRC 99E8976B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7465666/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de outubro de 2020.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GIOVANA PAULA POTRICH no
Processo Seletivo de - Edital 005-2020-SGP no Cargo Assistente Social, vimos convocá-lo para
enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278 para a Área de Recrutamento,
da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.
Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto na seção 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 26/10/2020, às 12:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7465666 e o
código CRC F910F3DC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7465732/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de outubro de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). KELLY CARLA CUNHA no Processo Seletivo - Edital
001-2020-SGP no Cargo Estagiário Nível Superior - GESTÃO HOSPITALAR vimos convocá-
lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área
de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no
prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

E-mail: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 26/10/2020, às 12:17,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7465732 e o
código CRC B78B44A0.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7465926/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de outubro de 2020.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIANA DA COSTA no Processo
Seletivo de - Edital 005-2020-SGP no Cargo Enfermeiro, vimos convocá-lo para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278 para a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.
Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto na seção 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 26/10/2020, às 12:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7465926 e o
código CRC B16BA5DF.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7466010/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de outubro de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). JULIA ELIAS FIRMO no Processo Seletivo - Edital
001-2020-SGP  no Cargo Estagiário Nível Superior - GESTÃO HOSPITALAR vimos convocá-
lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área
de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no
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prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

E-mail: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 26/10/2020, às 12:34,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7466010 e o
código CRC 02C22ADC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7466159/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de outubro de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). ANA LUISA DE FREITAS REIS no Processo
Seletivo - Edital 001-2020-SGP no Cargo Estagiário Nível Superior - GESTÃO
HOSPITALAR vimos convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

E-mail: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 26/10/2020, às 12:56,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7466159 e o
código CRC 7484B388.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7466556/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de outubro de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). GRACE KELLY GUTIERRE DOS SANTOS no
Processo Seletivo - Edital 001-2020-SGP no Cargo Estagiário Nível Superior - GESTÃO
HOSPITALAR vimos convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

E-mail: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 26/10/2020, às 13:10,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7466556 e o
código CRC 1056A28E.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7466791/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 26 de outubro de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). PIERA DE BRITO NAKAMURA no Processo
Seletivo - Edital 001-2020-SGP no Cargo Estagiário Nível Superior - GESTÃO
HOSPITALAR vimos convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

E-mail: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 26/10/2020, às 13:24,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7466791 e o
código CRC 736B4188.

AVISO DE ERRATA, SEI Nº 7416991/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a realização de Errata da Ata de Registro de
Preços do Pregão Eletrônico nº 367/2019 para a futura e eventual aquisição de balcão térmico de
distribuição de alimentos para uso nos refeitórios das unidades escolares, registrada com
a empresa JL FREESE. Onde se lê: CNPJ: 98.827.577/0001-44. Leia-se: CNPJ: 94.827.557/0001-
44.  A presente errata complementa a Ata de Registro de Preços publicada em 27 de janeiro de 2020
e ratifica todas as demais cláusulas que não foram modificadas.
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Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/10/2020, às 13:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 22/10/2020, às 14:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7416991 e o
código CRC D098686E.

AVISO DE ERRATA, SEI Nº 7465304/2020 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville, leva ao
conhecimento dos interessados que com base no §4º do art. 21 da lei 8.666/93, está promovendo
alterações no edital de Pregão Eletrônico SRP nº. 329/2020, destinado a contratação de Serviço
de Diagnóstico para o Novo Coronavírus (SARS-CoV-2) por RT-PCR, para a Secretaria de
Saúde de Joinville e Hospital Municipal São José. A Errata na íntegra encontra-se à disposição
dos interessados nos sites www.joinville.sc.gov.br/editalpublico e
www.comprasgovernamentais.gov.br - UASG 460027.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 26/10/2020, às 12:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 26/10/2020, às 12:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7465304 e o
código CRC 280C3AAA.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 7465383/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do(a) LICITAÇÃO nº 008/20,  destinado à
PRESTAÇÃO E SERVIÇOS DE IDENTIFICAÇÃO DE VAZAMENTOS DE ÁGUA
NÃO VISÍVEIS/OCULTOS, bem como o julgamento efetuado pela(o) CPL, adjudicando o
objeto licitado à empresa vencedora em seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam:
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EMPRESA: AN SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 30.319052/0001-
96

VALOR GLOBAL: R$ 880.000,00 (oitocentos e oitenta mil reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 26/10/2020, às 12:47, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 26/10/2020, às 13:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7465383 e o
código CRC 5226FF3C.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 7431545/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 249/2020 - UASG 453230, destinado à aquisição de materiais
diversos, bem como o julgamento efetuado pela pregoeira, adjudicando o objeto licitado às empresas
vencedoras em seus respectivos itens e valores totais, quais sejam: CINCA COMÉRCIO
VAREJISTA E ATACADISTA DE FERRAMENTAS EIRELI, Item 01 – R$ 10.600,00 e Item
05 – R$ 217,00; METALÚRGICA SOUZA E MARTINS LTDA, Item 10 – R$ 5.822,10; e ART
FILM PELÍCULAS COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, Item 11 – R$ 2.634,54 e Item 12 –
R$ 365,98. Informa-se que, os Itens 02, 03 e 04 restaram FRACASSADOS e os Itens 06, 07, 08 e
09 restaram DESERTOS. 

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/10/2020, às 12:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 22/10/2020, às 16:20, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7431545 e o
código CRC 5FF84C42.
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 7428536/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 298/2020, UASG 453230, destinado ao Registro de Preços,
visando a futura e eventual contratação de empresa especializada para prestação dos serviços de
'vidraçaria' com fornecimento e colocação/instalação para as unidades administradas pela Secretaria
de Educação, bem como o julgamento efetuado pelo pregoeiro, adjudicando o objeto licitado à
empresa vencedora em seu respectivo valor global, qual seja: VIDRAÇARIA AUGUSTUS E
COMÉRCIO LTDA, R$ 419.046,50.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/10/2020, às 12:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 22/10/2020, às 14:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7428536 e o
código CRC D7B8F61F.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 7442492/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 297/2020, UASG 453230, destinado ao Registro de Preços,
visando a futura e eventual contratação de empresa especializada em reparos (retirada/instalação) e
fornecimento de calhas, rufos, pingadeiras, condutores em alumínio e demais acessórios, bem como
o julgamento efetuado pela pregoeira, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em
seu respectivo valor global, qual seja: MARKA CONSTRUTORA E COMÉRCIO DE
VARIEDADES EIRELI, R$ 1.547.827,65.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/10/2020, às 15:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 22/10/2020, às 16:20, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7442492 e o
código CRC 89236E7F.

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA, SEI Nº 7454885/2020 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde, leva ao
conhecimento dos interessados que o processo licitatório de Pregão Eletrônico nº 352/2020,
destinado à Aquisição de Filtro Hepa para atendimento ao COVID 19, restou fracassado,
conforme motivos expostos na Ata de Julgamento.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 23/10/2020, às 17:17, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 23/10/2020, às 17:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7454885 e o
código CRC E9CBA0D1.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 7403987/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 314/2020, destinado a substituição das baterias do banco de baterias do Sistema
Ininterrupto de Energia em uso no DataCenter do paço municipal de Joinville, na Data/Horário:
09/11/2020 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos
interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.comprasgovernamentais.gov.br - UASG
453230.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/10/2020, às 12:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 22/10/2020, às 14:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7403987 e o
código CRC CE6F2C66.

 

COMUNICADO SEI Nº 7465314/2020 - HMSJ.UFFH.AFI

 

 

Joinville, 26 de outubro de 2020.

Considerando a obrigatoriedade de adequar os pagamentos com o fluxo de
repasses recebidos da Secretaria de Saúde para o Hospital Municipal São José;

Considerando que o credenciamento nº 001/2015 tem por objeto o
credenciamento de profissional Físico Médico, devidamente registrado nos órgãos fiscalizadores do
Governo Federal e Estadual, Comissão de Energia Nuclear – CNEM, para a prestação de serviços
na área de física médica no Hospital Municipal São José, para desenvolver todas as atividades
pertinentes à física médica, inclusive atuando como supervisor(a) de radioproteção, ou substituto de
supervisor(a) de radioproteção, e/ou como de responsável técnico(a) do serviço de física médica
junto a Comissão Nacional de Energia Nuclear e Vigilância Sanitária Estadual, conforme legislação
em vigor.

Considerando que a cláusula sétima, item 7.2 do Termo de Credenciamento nº
001/2015, dispõe que todo serviço de radioterapia deve contar com a presença de no mínimo, um
físico médico em tempo integral;

Considerando o comunicado pela empresa da interrupção dos serviços
protocolado em 20/10/2020 e que esta depende do recebimento dos serviços prestados para a
manutenção do contrato;

Considerando que a empresa em questão depende do recebimento dos serviços
prestados para manter o físico médico em tempo integral;

Torna-se absolutamente necessário o pagamento para Manutenção desses serviços
de indubitável interesse público; 

Portanto, nos termos do artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações
posteriores, justifica-se a Quebra de Ordem Cronológica de Pagamentos das seguintes despesas: 

 
 

Fonte de Recurso Fornecedor Nota Fiscal Valor Líquido Data do Pagamento
 238 Fimev Serviços Ltda ME 146  R$ 4.149,12 29/10/2020
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 26/10/2020, às 12:24, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7465314 e o
código CRC F36BF628.

 

COMUNICADO SEI Nº 7465874/2020 - SEPUD.UPD

 

 

Joinville, 26 de outubro de 2020.

 

 

Comunicamos que a Audiência Pública virtual do Estudo de Impacto de
Vizinhança do  Ed. Residencial Jardim Di Ávilla - MRV,  realizar-se-á no dia 10 de novembro de
2020 às dezenove horas, através do link https://zoom.us/join. ID Reunião: 959 2326 6777. Senha:
162594, será disponibilizado ponto de acesso  a internet com  dois computadores no Gigantão do
Floresta endereço Rua Elly Soares nº 297, Bairro Floresta Joinville - SC, 89211-715.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Marcia Lopes, Servidor(a)
Público(a), em 26/10/2020, às 12:53, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7465874 e o
código CRC 548339EA.
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DECISÃO SEI Nº 7433714/2020 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 21 de outubro de 2020.

Requerimento Administrativo nº 234/2020/NAT

Solicitante: A. S.

Órgão/Unidade de origem: Farmácia Escola

 

 

Diante do parecer técnico favorável, da manifestação favorável da Diretora
Executiva da Secretaria Municipal da Saúde e dos fundamentos expostos no Relatório Final lavrado
pelo Núcleo de Apoio Técnico (SEI nº 7433348), DEFIRO, com fundamento no art. 22, III, do
Decreto nº 30.043/2017, a solicitação formulada pela usuária A. S., assistida pela Farmácia Escola,
que objetivava o fornecimento do medicamento denosumabe em favor da Solicitante.

Comunique-se.

 

 

Thaís Cidral Testoni
Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico

(NAT/Jus)
 

Documento assinado eletronicamente por Thais Cidral Testoni,
Coordenador (a), em 26/10/2020, às 10:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7433714 e o
código CRC 2FD86324.

 

DECISÃO SEI Nº 7440281/2020 - SES.UAP.NAT
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Joinville, 22 de outubro de 2020.

Requerimento Administrativo nº 264/2020/NAT

Solicitante: T. B. D.

Órgão/Unidade de origem: Atendimento NAT/Jus

 

 

Diante do parecer técnico favorável, da manifestação favorável da Diretora
Executiva da Secretaria Municipal da Saúde e dos fundamentos expostos no Relatório Final lavrado
pelo Núcleo de Apoio Técnico (SEI nº 7438795), DEFIRO, com fundamento no art. 22, III, do
Decreto nº 30.043/2017, a solicitação formulada pela usuária T. B. D., que objetivava o
fornecimento de oxigenioterapia domiciliar.

Comunique-se.

 

 

Thaís Cidral Testoni
Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico

(NAT/Jus)
 

Documento assinado eletronicamente por Thais Cidral Testoni,
Coordenador (a), em 26/10/2020, às 17:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7440281 e o
código CRC 1D16AF0A.

 

ERRATA SEI Nº 7463068/2020 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 26 de outubro de 2020.

 

DECRETO Nº 39.197, de 27 de agosto de 2020, publicado no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº  1528, de 27 de agosto de 2020.
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Onde se lê: "ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, na Secretaria de
Assistência Social, a partir de 01 de setembro de 2020, com base nos incisos II e VII, do artigo 2º da
lei citada:"

Leia-se: "ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, na Secretaria de
Assistência Social, a partir de 01 de setembro de 2020, com base nos incisos II e III, do artigo 2º da
lei citada:"

                                                                  

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 26/10/2020, às 10:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
26/10/2020, às 13:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7463068 e o
código CRC 3496371C.

 

ERRATA SEI Nº 7463177/2020 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 26 de outubro de 2020.

 

DECRETO Nº 39.282, de 02 de setembro de 2020, publicado no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº  1533, de 03 de setembro de 2020.
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Onde se lê: "ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, na Secretaria de
Assistência Social, a partir de 08 de setembro de 2020, com base nos incisos II e VII, do artigo 2º da
lei citada:"

 

Leia-se: "ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, na Secretaria de
Assistência Social, a partir de 08 de setembro de 2020, com base nos incisos II e III, do artigo 2º da
lei citada:"

                                                                       

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 26/10/2020, às 10:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
26/10/2020, às 13:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7463177 e o
código CRC 79B0CBB7.

 

ERRATA SEI Nº 7463237/2020 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 26 de outubro de 2020.

 

DECRETO Nº 39.265, de 02 de setembro de 2020, publicado no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 1532, de 02 de setembro de 2020.

 

Onde se lê: "ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, na Secretaria de
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Assistência Social, a partir de 03 de setembro de 2020, com base nos incisos II e VII, do artigo 2º da
lei citada:"

Leia-se: "ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, na Secretaria de
Assistência Social, a partir de 03 de setembro de 2020, com base nos incisos II e III, do artigo 2º da
lei citada:"

                                                                       

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 26/10/2020, às 10:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
26/10/2020, às 13:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7463237 e o
código CRC 0B07E487.

 

ERRATA SEI Nº 7463215/2020 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 26 de outubro de 2020.

 

DECRETO Nº 39.256, de 01 de setembro de 2020, publicado no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 1531, de 01 de setembro de 2020.

 

Onde se lê: "ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, na Secretaria
de Assistência Social, a partir de 03 de setembro de 2020, com base nos incisos II e VII, do artigo 2º
da lei citada:"

Leia-se: "ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, na Secretaria
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de Assistência Social, a partir de 03 de setembro de 2020, com base nos incisos II e III, do artigo 2º
da lei citada:"

                                                                       

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 26/10/2020, às 10:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
26/10/2020, às 13:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7463215 e o
código CRC CEBCBE7F.

ERRATA SEI Nº 7466177/2020 - SEGOV.UAD

Joinville, 26 de outubro de 2020.
 

ERRATA

 

DECRETO Nº 39.611, de 13 de outubro de 2020, publicado no Diário Oficial Eletrônico do
Municipio de Joinville nº 1559, de 13 de outubro de 2020

 

Onde se lê: "EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 05 de
outubro de 2020:."

Leia-se: "EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 06 de outubro
de 2020:"

 

                                                                        

Udo Döhler
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Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 26/10/2020, às 14:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
26/10/2020, às 15:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7466177 e o
código CRC 5531F247.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 140/2020 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 22/10/2024 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: ELAINE CRISTINA DE BORBA RECICLAGEM 
CNPJ: 28.071.250/0001-31

Atividade: Unidade de reciclagem de resíduos Classe IIB.

CONSEMA: 71.30.01

Telefone: (47) 3438-0160 
Endereço: Avenida Odilon Rocha Ferreira n° 502

Bairro: Jardim Iririú

Inscrição Imobiliária: 13.31.21.80.0175

CEP: 89.224-424
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2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Nome: Milena Karina Herzog

Registro profissional: CREA-SC nº 094773-7-SC

ART: 7259035-6

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença de Operação concedida com base nos Pareceres Técnicos SAMA.UAT
5922152 e SAMA.UAT 7436904, declara a viabilidade de operação de uma empresa que realiza a
atividade de SEGREGAÇÃO, COMPACTAÇÃO E VENDA DE MATERIAIS NÃO
FERROSOS, contendo aproximadamente 300 m² de área útil, 225 m² de área construída, e
processamento médio de 8 toneladas/dia, instalada em um terreno com 469,49 m²,
registrado na matrícula de nº 98.863 no CRI da 1ª Circ.

 

3.1 FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS 

3.1.1 Esgoto sanitário: direcionado para um sistema de tratamento de efluente sanitário, composto de
fossa séptica seguido de filtro anaeróbio, clorador e caixa de inspeção.

3.1.2 Armazenamento de resíduos: (1) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas
sólidas e/ou resíduos sólidos contaminados devem permanecer em local com cobertura e piso
impermeabilizado. (2) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas líquidas e/ou
resíduos líquidos e/ou resíduos sólidos que possam gerar lixiviados devem permanecer em local com
cobertura, piso impermeabilizado e bacia de contenção. 

OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.

 

3.2 DO MONITORAMENTO

3.2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS/INDUSTRIAIS

1. Fazer a limpeza do sistema de efluentes sanitários. Apresentar os comprovantes de limpeza.
Periodicidade: ANUAL.

2. Apresentar análise de eficiência do sistema de tratamento de efluentes sanitários, com laudo
conclusivo, em atendimento à legislação vigente (deverá ser respeitado o prazo mínimo de 4
meses entre a última limpeza e a coleta de amostras do efluente). Periodicidade: ANUAL e na
renovação da licença.

3.2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS INDUSTRIAIS E/OU SERVIÇOS

1. Apresentar inventário de resíduos em atendimento a Resolução CONAMA nº 313/02,
juntamente com os comprovantes da destinação final de todos os resíduos gerados, através de
declaração, recibo ou nota fiscal, discriminados com os tipos de resíduos, a quantidade
recolhida e a data do recolhimento, com todos os dados LEGÍVEIS ou Declaração de
Movimentação de Resíduos e Rejeitos – DMR emitido através do  Sistema de controle de
movimentação de Resíduos e de Rejeitos - MTR do IMA, juntamente com a licença de
operação (LO) da empresa que presta este serviço. Periodicidade: ANUAL e na renovação da
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licença.

3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

1. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com
os padrões vigentes.

3.2.4 POLUIÇÃO SONORA

1. Deverá atender aos níveis de ruído permitidos para o zoneamento, conforme resolução
CONAMA 01/1990 e Lei Complementar 478/2017, adotando, se necessário, sistema de
isolamento acústico.

2. Apresentar Declaração de Controle Acústico para Empreendimentos. Periodicidade: na
renovação da licença.

3.2.5 RELATÓRIO DE ATIVIDADES

1. Apresentar relatório anual sobre o desenvolvimento das atividades, funcionamento e
eficiência dos sistemas de controle ambiental. Periodicidade: ANUAL.

2. OBS.: Comprovar todas as adequações realizadas por meio de REGISTRO
FOTOGRÁFICO.

3.3 CONDIÇÕES GERAIS

3.3.1 Esta licença permite a operação do empreendimento estritamente no horário permitido pelo
alvará de localização/permanência e somente enquanto este estiver válido.
3.3.2 Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo produtivo
para que sejam verificados os respectivos controles ambientais.
3.3.3 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.
3.3.4 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento, nos
termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.
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Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Ana Cristina Peruzzo
Bardini, Gerente, em 23/10/2020, às 14:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7436914 e o
código CRC 01987ADE.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 7452239/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento da habilitação, referente ao
processo licitatório de Concorrência nº 290/2020 destinada à pavimentação em Asfalto das ruas:
Rua Aulo Abrahão Francisco, Rua dos Pedreiros, Rua Frederico R. G. Dumke, Rua Geralda
Oliveira Luis, Rua Osvaldo Valcanaia, Rua Professor Nelson Gastardi, Rua Silvio
Klingenfuss e Rua 25 de Dezembro. Após análise dos documentos de habilitação, a Comissão
decide HABILITAR: Empreiteira de Mão de Obra Adrimar Eireli, Construtora Fortunato
Ltda., Infrasul – Infraestrutura e Empreendimentos Ltda., JV Juttel Terraplenagem e Locação de
Equipamentos Eireli, Planaterra Terraplenagem e Pavimentação Ltda. e Construtora Prosolo
Eireli. Fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recursos. A ata da reunião
para julgamento da habilitação encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação".

Patrícia Regina de Sousa - Presidente da Comissão – Portaria nº 149/2020

Documento assinado eletronicamente por Patricia Regina de Sousa,
Coordenador (a), em 23/10/2020, às 12:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7452239 e o
código CRC 3CDBFD45.
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RESUMO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, SEI Nº 7453967/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento da
proposta comercial apresentada ao processo licitatório de Concorrência nº 242/2020, destinado
à contratação de empresa especializada para construção da cobertura do pátio interno do
CEI Peter Pan e construção de telhado sobre a subestação de energia anexa ao Complexo
Centreventos Cau Hansen. Após análise da proposta, a Comissão decide CLASSIFICAR: Hoeft
& Hoeft Construções Civis Eireli - Lote 1 - R$ 115.866,29 e Lote 2 - R$ 11.138,37. Deste modo,
a Comissão declara vencedora, com preço menor preço, a empresa Hoeft & Hoeft Construções
Civis Eireli. Fica aberto prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recursos. A ata de reunião
para julgamento da proposta encontra-se, na íntegra, à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação".

Patrícia Regina de Sousa - Presidente da Comissão – Portaria nº 149/2020

Documento assinado eletronicamente por Patricia Regina de Sousa,
Coordenador (a), em 23/10/2020, às 12:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7453967 e o
código CRC 9F5AAEE3.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 386/2020

Luana Siewert Pretto, Diretora Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de
Contrato nº 131/2020, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa Prominent
Brasil LTDA, que tem por objeto a aquisição de reagentes, conforme quantidades, condições e
especificações constantes neste Termo de Referência, conforme especificações, na forma
da Dispensa de Licitação n° 078/2020.

Patrícia Helena Eggert Karnopp, Matrícula N° 0505 - Gestor do Contrato

Glauber Rover Cadorin, Matrícula N° 0582 - Fiscal Titular

Caroline Linke Moraes, Matrícula N° 0839 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
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providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob a
sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;
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f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 23/10/2020, às 16:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7456831 e o
código CRC 61A62EDE.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 385/2020

Luana Siewert Pretto, Diretora Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de
Contrato nº 157/2020, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa Globosul
Engenharia LTDA, que tem por objeto a prestação de serviços de elaboração de projeto de
retrofit do sistema de energia elétrica do prédio administrativo da estação de tratamento de
água - ETA Cubatão, conforme quantidades, condições e especificações constantes neste Termo
de Referência, conforme especificações, na forma da Dispensa de Licitação n° 085/2020.

Guirlei Dine Ruysam, Matrícula N° 884 - Gestor do Contrato

Alessandro Alessandro Viana Takassaki, Matrícula N° 1282 - Fiscal Titular

Leandro Marcos de Melo, Matrícula N° 1352 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;
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2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob a
sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;
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g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 23/10/2020, às 16:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7456351 e o
código CRC 74B8F463.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 384/2020

Luana Siewert Pretto, Diretora Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
 nº 166/2020, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa FVR Serviços e
Comércio de Equipamentos EIRELI, que tem por objeto  a aquisição de unidades de
armazenamento para expansão de storage, conforme quantidades, condições e especificações
constantes neste Termo de Referência, conforme especificações, na forma do Pregão Eletrônico
n° 073/2020.

Giovani José Osmarini, Matrícula N° 423 - Gestor do Contrato

Julio Cesar Gomes de Oliveira, Matrícula N° 836 - Fiscal Titular

Jamil Rebelo Gomes, Matrícula N° 601 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
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antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob a
sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;
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g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 23/10/2020, às 16:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7456271 e o
código CRC 81CAC42E.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 388/2020

Luana Siewert Pretto, Diretora Presidente da Companhia Águas de Joinville,
no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
181/2020, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa PIPEPLAST INDÚSTRIA
E COMÉRCIO DE TUBOS E CONEXOES EIRELI, que tem por objeto o REGISTRO DE
PREÇOS DE MATERIAIS HIDRAULICOS, conforme quantidades, condições e
especificações constantes no Termo de Referência, conforme especificações, na forma do Pregão
Eletrônico nº 083/2020.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Alexandre de Carvalho, Matrícula n° 613 - Fiscal Titular

Dario Marcio Friedemann, Matrícula n° 409 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;
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2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;
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f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 26/10/2020, às 08:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7457477 e o
código CRC 91C42981.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 387/2020

Luana Siewert Pretto, Diretora Presidente da Companhia Águas de Joinville,
no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
186/2020, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa NELIA MARIA CYRINO
LEAL, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAIS HIDRAULICOS,
conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, conforme
especificações, na forma do Pregão Eletrônico nº 083/2020.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Alexandre de Carvalho, Matrícula n° 613 - Fiscal Titular

Dario Marcio Friedemann, Matrícula n° 409 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;
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2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;
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f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 26/10/2020, às 08:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7457455 e o
código CRC BB37B4D5.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 390/2020

Luana Siewert Pretto, Diretora Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
164/2020, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa Pressgage Indústria e
Comércio de Instrumento de Medição LTDA, que tem por objeto a aquisição de transmissores
de nível e de pressão, conforme quantidades, condições e especificações constantes neste Termo de
Referência, conforme especificações, na forma do Pregão Eletrônico n° 102/2020.

Arnaldo Farto Cavassani, Matrícula N° 332 - Gestor do Contrato

Ademar Exterckotter Junior, Matrícula N° 728 - Fiscal Titular

Joceli Gomes, Matrícula N° 894 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
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antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob a
sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;
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g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 26/10/2020, às 14:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7462200 e o
código CRC 273386E9.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 389/2020

Luana Siewert Pretto, Diretora Presidente da Companhia Águas de Joinville,
no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
194/2020, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa Hexis Científica LTDA, que
tem por objeto o registro de preços para aquisição de reagentes e materiais de uso laboratorial,
conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, conforme
especificações, na forma do Pregão Eletrônico nº 107/2020.

 

Patrícia Helena Eggert Karnopp, Matrícula n° 0505 - Gestor Titular

Glauber Rover Cadorin, Matrícula n° 0582 - Fiscal Titular

Caroline Linke Moraes, Matrícula n° 0839 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com

89 de 93

Nº 1568, segunda-feira, 26 de outubro de 2020



antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;
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g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 26/10/2020, às 14:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7462113 e o
código CRC 421D3C85.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 391/2020

Luana Siewert Pretto, Diretora Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
nº 167/2020, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa Neuri Antonio Pessaia
EIRELI EPP , que tem por objeto a prestação de serviços de remoção e destinação de resíduos
sólidos depositados em estações elevatórias de esgoto, conforme quantidades, condições e
especificações constantes neste Termo de Referência, conforme especificações, na forma
da Licitação n° 021/2020.

Janine Smania Alano, Matrícula N° 681 - Gestor do Contrato

Dalva Schnorremberger, Matrícula N° 672 - Fiscal Titular

Michele Pereira, Matrícula N° 844 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com

91 de 93

Nº 1568, segunda-feira, 26 de outubro de 2020



antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob a
sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;
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g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 26/10/2020, às 14:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7462328 e o
código CRC 6D9D332C.
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